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Decisão
 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte - Fuern, considerando os autos do 
processo SEI 04410156.000496/2025-98 AUTORIZA a cessão 
onerosa do  espaço físico do Campus Avançado de Assú 
para a Igreja Adventista do Sétimo Dia. A reserva atenderá 
o dia 20/09/2025, no turno da tarde, das 13h00 às 18h00, 
no Auditório do Campus Avançado Assú, e contemplará 
organização/montagem, evento, desmontagem.
Ainda, atestamos a inexistência de conflito com demandas 
institucionais para as datas, horários e espaços indicados.
 
Mossoró, 08 de setembro de 2025.
PROFA. DRA. CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN 

Decisão
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte – FUERN, no uso de suas atribuições 
legais e estatutárias,
Considerando a necessidade de padronização dos 
processos administrativos no âmbito da UERN, visando 
mitigar eventuais erros no trâmite processual;
Considerando os procedimentos operacionais padrão 
(POP’s) retificados pela Unidade de Controle Interno - UCI, 
com o objetivo de adequar a instrução dos respectivos 
processos administrativos;
Aprova os procedimentos operacionais padrão (POP’s) 
listados a seguir, que constam nos autos do Processo SEI 
n° 04410010.005056/2025-81, disponíveis no endereço 
https://portal.uern.br/uci/procedimentos/, e determina 
sua observância pelos setores interessados e responsáveis 
pela instrução dos processos administrativos.
POP 01 - Progressão Docente por Titulação (id 36198559)
POP 11 - Adicional de Titulação (Técnicos) (id 36198627)
POP 12 - Adicional de Titulação (Temporários) (id 36198688)
Encaminhem-se os autos à Unidade de Controle Interno 
para conhecimento e divulgação dos procedimentos.
Publique-se. Cumpra-se.

Mossoró, 09 de setembro de 2025.
PROFA. DRA. CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 3311/2025-GP/FUERN
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410003.002066/2025-54,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Rommel Wladmir de 
Lima, matrícula nº 1945-3, 5,5 (cinco e meia) diária(s), no 
valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando 
o valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos reais), referente 
à viagem Mossoró-RN x Juiz de Fora-MG x Mossoró-RN, 
no(s) dia(s) 21 a 27/09/2025, com a finalidade de participar 
do XIV Encontro Nacional de Procuradores Educacionais - 
IPES - ENPI, conforme descrito na Proposta de Concessão 
de Diárias (ID 35959450, 36250213) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Art. 3° Revoga-se a Portaria Nº 3221/2025-GP/FUERN, de 03 
de setembro de 2025, publicada no Jornal Oficial da FUERN 
Nº 913, de 04 de setembro de 2025.
 
Em 08 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3312/2025-GP/FUERN 
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410007.003332/2025-26,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Osmídio Dantas 
Cavalcante Neto Segundo, matrícula nº 4927-1, 1/2 (meia) 
diária(s), no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos reais), 
totalizando o valor de R$ 100,00 (cem reais), referente à 
viagem Mossoró-RN x Pau dos Ferros-RN x Mossoró-RN, 
no(s) dia(s) 08/09/2025, com a finalidade realizar visita 
técnica referente à obra da quadra e cerca - processo SEI 
04410007.003064/2022-08, conforme descrito na Proposta 
de Concessão de Diárias (ID ​​​​​​​36275815) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3313/2025-GP/FUERN
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410007.003332/2025-26,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Nikolas Iohanathan 
Felipe de Oliveira, matrícula nº 13679-4, 1/2 (meia) diária(s), 
no valor unitário de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), 
totalizando o valor de R$ 70,00 (setenta reais), referente 
à viagem Mossoró-RN x Pau dos Ferros-RN x Mossoró-RN, 
no(s) dia(s) 08/09/2025, com a finalidade realizar visita 
técnica referente à obra da quadra e cerca - processo SEI 
04410007.003064/2022-08, conforme descrito na Proposta 
de Concessão de Diárias (ID 36275815) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3314/2025-GP/FUERN 
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 5.992 de 19 
de dezembro de 2006, de 19 de dezembro de 2006, 
que dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da 
administração federal direta, autárquica e fundacional, e 
dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410258.000497/2025-94,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) colaborador(a) eventual Ulisses 
de Melo Furtado, 2 e 1/2 (duas e meia) diária(s), no valor 
unitário de R$ 335,00 (trezentos e trinta cinco reais), 
totalizando o valor de R$ 837,50 (oitocentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos), referente à viagem 
Mossoró-RN x Lajes-RN x São Gonçalo do Amarante-RN x 
Parnamirim-RN x Mossoró-RN, no(s) dia(s) 26 a 28/09/2025, 
com a finalidade de realizar visitas técnicas e reuniões 
com Coordenação de Polo e Tutores Presenciais nos Polos 
de Apoio Presencial de Lajes, São Gonçalo do Amarante e 
Parnamirim, conforme descrito na Proposta de Concessão 
de Diárias (ID 36189334) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

https://portal.uern.br/uci/procedimentos/
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Portaria Nº 3315/2025-GP/FUERN
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto nº 5.992 de 19 
de dezembro de 2006, de 19 de dezembro de 2006, 
que dispõe sobre a concessão de diárias no âmbito da 
administração federal direta, autárquica e fundacional, e 
dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410258.000500/2025-70,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) colaborador(a) eventual Robson 
Alves de Aquino Barros, 1/2 (meia) diária(s), no valor 
unitário de R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais), 
totalizando o valor de R$ 167,50 (cento e sessenta e 
sete reais e cinquenta centavos), referente à viagem 
Parnamirim-RN x João Câmara-RN x Parnamirim-RN, no(s) 
dia(s) 29/09/2025, com a finalidade de realizar atividade 
de estágio supervisionado pela orientação da professora 
Adriana Jales, para a supervisão de um aluno na prática do 
estágio supervisionado, conforme descrito na Proposta de 
Concessão de Diárias (ID ​​​​​​​36191656) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3316/2025-GP/FUERN
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410208.000356/2025-67,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Andreza Tacyana Felix 
Carvalho, matrícula nº 12825-2, 2,5 (duas e meia) diária(s), 
no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
totalizando o valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco 
reais), referente à viagem Pau dos Ferros-RN x Fortaleza-CE 
x Pau dos Ferros-RN, no(s) dia(s) 15 a 17/09/2025, com a 
finalidade de participar da 3ª Conferência Internacional 
sobre Clima e Desenvolvimento em Regiões Semiáridas – 
ICID III, conforme descrito na Proposta de Concessão de 
Diárias (ID ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​36277621​​​​​​​) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3317/2025-GP/FUERN 
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410258.000482/2025-26,
 

RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) colaborador(a) eventual Jonathan 
Douglas Lopo Martins, 1/2 (meia) diária(s), no valor 
unitário de R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais), 
totalizando o valor de R$ 167,50 (cento e sessenta e sete 
reais e cinquenta centavos), referente à viagem Assu-RN 
x Grossos-RN x Assu-RN, no(s) dia(s) 30/08/2025, com a 
finalidade de participar no V interpolos do Sertão ao Litoral 
Potiguar, no Polo de apoio Presencial Educa Grossos, 
conforme descrito na Proposta de Concessão de Diárias (ID 
36176299) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3318/2025-GP/FUERN 
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410208.000356/2025-67,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Agassiel de Medeiros 
Alves, matrícula nº 5349-0, 2,5 (duas e meia) diária(s), no 
valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
totalizando o valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco 
reais), referente à viagem Pau dos Ferros-RN x Fortaleza-CE 
x Pau dos Ferros-RN, no(s) dia(s) 15 a 17/09/2025, com a 
finalidade de participar da 3ª Conferência Internacional 
sobre Clima e Desenvolvimento em Regiões Semiáridas – 
ICID III, conforme descrito na Proposta de Concessão de 
Diárias (ID ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​36277621​​​​​​​) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3319/2025-GP/FUERN 
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410208.000356/2025-67,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Jacimária Fonseca de 
Medeiros, matrícula nº 6079-8, 2,5 (duas e meia) diária(s), 
no valor unitário de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), 
totalizando o valor de R$ 625,00 (seiscentos e vinte e cinco 
reais), referente à viagem Pau dos Ferros-RN x Fortaleza-CE 
x Pau dos Ferros-RN, no(s) dia(s) 15 a 17/09/2025, com a 
finalidade de participar da 3ª Conferência Internacional 
sobre Clima e Desenvolvimento em Regiões Semiáridas – 
ICID III, conforme descrito na Proposta de Concessão de 
Diárias (ID ​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​​36277621​​​​​​​) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3320/2025-GP/FUERN 
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410003.002513/2025-75,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Wendson Dantas 
de Araújo Medeiros, matrícula nº 03664-1, 1/2 (meia) 
diária(s), no valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), totalizando o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), 
referente à viagem Mossoró-RN x Natal-RN x Mossoró-RN, 
no(s) dia(s) 10/09/2025, com a finalidade de participar 
de reunião do Conselho Estadual de Educação (CEE-RN), 
conforme descrito na Proposta de Concessão de Diárias (ID 
36278968) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3323/2025-GP/FUERN 
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410050.002736/2025-77,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Nestor Gomes Duarte 
Júnior, matrícula nº 8250-3, 1/2 (meia) diária(s), no valor 
unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais), totalizando 
o valor de R$ 200,00 (duzentos reais), referente à viagem 
Mossoró-RN x Natal-RN x Mossoró-RN, no(s) dia(s) 
10/09/2025, com a finalidade de participar no encontro 
com representantes da sociedade civil e da gestão dos 
conselhos de Segurança Alimentar e Nutricional Municipais 
do RN, conforme descrito na Proposta de Concessão de 
Diárias (ID 36282754) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3324/2025-GP/FUERN
 
Revisa Adicional de Incentivo à Capacitação
 
A Presidente da Fundação Universidade do Estado do Rio 
Grande do Norte - Fuern, no uso das suas atribuições legais 
e estatutárias,
Considerando os termos do Processo SEI nº 
04410053.000296/2024-11, em especial o Parecer nº 203/2025/
SCEP, o Relatório de Conformidade nº 2343/2025/UCI e a 
Portaria nº 1114/2024-GP/FUERN, de 09 de abril de 2024;
Considerando a previsão contida no art. 21 da Lei 
Complementar Estadual nº 699, de 24 de março de 2022;
Considerando a redação do art. 9º da Resolução 54/2022 
– CD, cujo teor prescreve que, após a concessão do AIC, 
havendo inclusão de novas titulações, caberá ao servidor 
solicitar avaliação, observado o procedimento disposto no 
art. 6º, para fins de receber cumulativamente o valor de 
acordo com a nova titulação,
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RESOLVE:
Art. 1° Revisar o Adicional de Incentivo por Ações de 
Capacitação concedido, por meio da Portaria 1114/2024-
GP/FUERN, ao(à) servidor(a) Semíramis Oliveira Rosado 
Diniz, matrícula nº 13106-7, Técnico de Nível Superior, 
Classe A, Nível 03, para o fim de acrescentar, a partir de 
setembro do corrente ano, a titulação de Mestrado.
Art. 2° Os efeitos da presente concessão estender-se-ão até 
o dia 31 de março de 2026.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com retroação de seus efeitos ao dia 1º de 
setembro de 2025.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
PRESIDENTE DA FUERN

Portaria Nº 3326/2025-GP/FUERN
 
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410022.001172/2025-92,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Heryck Luiz Goes de 
Medeiros, matrícula nº 13.137-7, 1/2 (meia) diária(s), 
no valor unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), totalizando o valor de R$ 175,00 (cento e setenta 
e cinco reais), referente à viagem Mossoró-RN x Natal-RN 
x Mossoró-RN, no(s) dia(s) 10/09/2025, com a finalidade 
de participar do I Simpósio de Compras Públicas, que 
acontecerá no Ministério Público do Trabalho no Rio 
Grande do Norte (MPT-RN, em Natal), conforme descrito na 
Proposta de Concessão de Diárias (ID ​​​​​​​​​​​​​​36281602) presente 
nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3328/2025-GP/FUERN 
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410022.001172/2025-92​​​​​​​,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Pedro Eloy de Paiva Farias, 
matrícula nº 12.757-4, 1/2 (meia) diária(s), no valor unitário 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), totalizando o 
valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), referente 
à viagem Mossoró-RN x Natal-RN x Mossoró-RN, no(s) dia(s) 
10/09/2025, com a finalidade de participar do I Simpósio 
de Compras Públicas, que acontecerá no Ministério Público 
do Trabalho no Rio Grande do Norte (MPT-RN, em Natal), 
conforme descrito na Proposta de Concessão de Diárias (ID 
36281602) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3329/2025-GP/FUERN
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410022.001172/2025-92,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Maria Nilza Batista Luz, 
matrícula nº 08246-5, 1/2 (meia) diária(s), no valor unitário 
de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), totalizando o 
valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais), referente 
à viagem Mossoró-RN x Natal-RN x Mossoró-RN, no(s) dia(s) 
10/09/2025, com a finalidade de participar do I Simpósio 
de Compras Públicas, que acontecerá no Ministério Público 
do Trabalho no Rio Grande do Norte (MPT-RN, em Natal), 
conforme descrito na Proposta de Concessão de Diárias (ID 
36281602) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3330/2025-GP/FUERN
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410022.001172/2025-92,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Josenildo Henrique 
da Silva, matrícula nº 11.019-1, 1/2 (meia) diária(s), no 
valor unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), 
totalizando o valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco 
reais), referente à viagem Mossoró-RN x Natal-RN x 
Mossoró-RN, no(s) dia(s) 10/09/2025, com a finalidade 
de participar do I Simpósio de Compras Públicas, que 
acontecerá no Ministério Público do Trabalho no Rio 
Grande do Norte (MPT-RN, em Natal), conforme descrito na 
Proposta de Concessão de Diárias (ID 36281602) presente 
nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3331/2025-GP/FUERN
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410022.001172/2025-92,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Sheila Karene Nolasco da 
Silva Fernandes, matrícula nº 08966-4, 1/2 (meia) diária(s), 

no valor unitário de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta 
reais), totalizando o valor de R$ 175,00 (cento e setenta 
e cinco reais), referente à viagem Mossoró-RN x Natal-RN 
x Mossoró-RN, no(s) dia(s) 10/09/2025, com a finalidade 
de participar do I Simpósio de Compras Públicas, que 
acontecerá no Ministério Público do Trabalho no Rio 
Grande do Norte (MPT-RN, em Natal), conforme descrito na 
Proposta de Concessão de Diárias (ID 36281602) presente 
nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3332/2025-GP/FUERN
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410017.002365/2025-30,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Claudion Silva de Melo, 
matrícula nº 11344-1, 1/2 (meia) diária(s), no valor unitário 
de R$ 140,00 (cento e quarenta reais), totalizando o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais), referente à viagem Mossoró-RN 
x Pau dos Ferros-RN x Mossoró-RN, no(s) dia(s) 17/09/2025, 
com a finalidade de participar do III Seminário sobre 
Inclusão no Ensino Superior, conforme descrito na Proposta 
de Concessão de Diárias (ID 36283811) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO

Portaria Nº 3333/2025-GP/FUERN
Concede Diária.
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto Estadual nº 29.444, 
de 7 de janeiro de 2020, que dispõe sobre as indenizações 
previstas no art. 57, I a III, da Lei Complementar nº 122, de 
30 de junho de 1994, e dá outras providências;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 215/2022 - GP/
Fuern, de 10 de fevereiro de 2022, que delega poderes para 
a concessão de diárias;
CONSIDERANDO o que consta nos autos do Processo nº 
04410007.003409/2025-68,
 
RESOLVE:
Art. 1° Conceder ao(à) servidor(a) Osmídio Dantas 
Cavalcante Neto Segundo, matrícula nº 4927-1, 1/2 (meia) 
diária(s), no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos reais), 
totalizando o valor de R$ 100,00 (cem reais), referente à 
viagem Mossoró-RN x Assu-RN x Mossoró-RN, no(s) dia(s) 
10/09/2025, com a finalidade participação no Conselho 
Acadêmico-Administrativo (CONSAD) do Campus 
Avançado de Assú, conforme descrito na Proposta de 
Concessão de Diárias (ID 36286082) presente nos autos.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor nesta data.
 
Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA SIMONE GURGEL DE BRITO
PRÓ-REITORA DE ADMINISTRAÇÃO
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LICITAÇÕES, CONTRATOS E 
CONVÊNIOS

Aviso de Licitação
Assunto: Pregão Eletrônico nº 22/2025 – UASG 925543

Processo nº: 04410111.000196/2025-25. Objeto: Registro 
de preços para aquisição de materiais de consumo 
médicos, odontológicos e de laboratório e similares; 
envolvendo insumos, reagentes, soluções e outros 
materiais. Abertura às 14:00 de 01/10/2025 no COMPRAS.
GOV. Edital disponível em COMPRAS.GOV (https://www.
gov.br/compras/pt-br/) e www.uern.br. Dúvidas pelo (84) 
3315-2113 ou contratacoes@uern.br.

Mossoró/RN, 08/09/2025.
Raissa Carla Fernandes Lobato Marques
Agente de Contratação
Portaria nº 1581/2023 - GP/FUERN

Termo de Rescisão Unilateral 
Do Contrato Nº 028/2024-FUERN. 

Processo SEI nº 04410007.002179/2023-58. Objeto: 
extinguir o Contrato Nº 028/2024-FUERN de acordo 
com os artigos 137, incisos I e II e 138, inciso I da Lei 
14.133/2021 e ocorrerá sem prejuízo das sanções previstas 
contratualmente. 

Assinaturas: Profª. Drª. Cicília Raquel Maia Leite (Presidente 
da FUERN). Testemunhas: Raphaelle de Carvalho Gurgel 
(CPF nº 080.***.***-70) e Sanderson Aron Moura Gurgel 
Sinedino de Oliveira (CPF nº 089.***.***-47).

Ato de Designação Nº 341/2025 
Gestão e Fiscalização de Contratos

A Pró-Reitoria de Administração da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
02065/2022-GP/FUERN (ID 15690737), publicada no Jornal 
Oficial da UERN, edição de 03 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO a exigência legal de designação de 
representante da Administração para acompanhamento 
e fiscalização da execução dos contratos administrativos, 
que representará a FUERN perantA Pró-Reitoria de 
Administração da FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições 
conferidas pela Portaria nº 02065/2022-GP/FUERN (ID 
15690737), publicada no Jornal Oficial da UERN, edição de 
03 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO a exigência legal de designação de 
representante da Administração para acompanhamento 
e fiscalização da execução dos contratos administrativos, 
que representará a FUERN perante o(a) contratado(a) e 
zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo 
as atividades de orientação, fiscalização e controle;
CONSIDERANDO a Nota de Empenho nº 2025NE001699 
(Id 36067148), e a Ordem de Compra nº 2025OC00235 
(Id 36094369), do contrato celebrado entre a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
e a empresa VRR DE SOUZA DISTRIBUIDORA DE ARTIGOS 
DE ESCRITÓRIO LTDA, CNPJ nº 35.458.953/0001-82, o qual 
tem como objeto aquisição de mobiliário, em atendimento 
às demandas da FUERN, nos termos do Processo SEI nº 
04410037.001449/2025-18;
 
RESOLVE:
a) Designar o(a) servidor(a) Evaldo Pinheiro de 
Albuquerque, matrícula nº 08240-6, como Gestor(a) do 
Contrato, podendo, em sua ausência, ser substituído(a) 
pelo(a) Gestor(a) Suplente do mesmo contrato;
b) Designar o(a) servidor(a) Luécia Maria Régis Franca, 
matrícula nº 08833-1, como Gestor(a) Suplente do 

Contrato;
c) Designar o(a) servidor(a) Antonio Vitor Ferreira de Souza, 
matrícula nº 08974-5, como Fiscal Técnico(a) do Contrato, 
podendo ser substituído(a) por qualquer servidor(a) 
previamente designado(a) para Fiscalização Técnica de 
outro contrato da Instituição ou ainda por servidor(a) que 
tenha acompanhado in loco a execução do objeto.
I – Ao(à) Gestor(a) do Contrato compete a execução dos 
aspectos gerenciais e administrativos/burocráticos do 
contrato, com o acompanhamento e registro do saldo 
de contrato, verificação de conformidade dos valores 
faturados, abertura dos processos de despesa, acréscimos, 
supressões, prorrogações, reajustes, repactuações, 
ocorrências, penalidades, rescisões, entre outros, 
verificação preliminar de questões fiscais, previdenciárias 
e trabalhistas, solicitação e juntada de Nota Fiscal/
Fatura junto ao fornecedor, bem como a coordenação 
e supervisão das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica do contrato e o reconhecimento definitivo da 
entrega do objeto contratado, com o atesto da Nota Fiscal/
Fatura;
II – Ao(à) Gestor(a) Suplente do Contrato compete 
substituir o(a) Gestor(a) do Contrato em sua ausência e 
impedimento;
III – Ao(à) Fiscal Administrativo compete a execução dos 
aspectos administrativos/burocráticos dos contratos 
e dos serviços, com o acompanhamento do saldo de 
contrato, verificação de conformidade dos valores dos 
serviços faturados, abertura dos processos de despesa, 
acréscimos, supressões, prorrogações, reajustes, 
repactuações, ocorrências, penalidades, rescisões, 
elaboração e preenchimento de relatórios e planilhas, bem 
como verificação de questões fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas, quando for o caso;
IV – Ao(à) Fiscal Técnico compete o acompanhamento in 
loco dos serviços, com o objetivo de mensurar e avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, 
podendo ser auxiliado(a) pela fiscalização do público 
usuário.
As descrições das atribuições dos Gestores(as) e Fiscais 
acima elencadas não são exaustivas, devendo ser 
observado o que prevê a Lei nº 14.133/2021 e demais Atos 
Normativos correlatos sobre o assunto.
Juntem-se cópias do presente Ato de Designação aos 
respectivos processos de pagamento.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
Mossoró-RN, 02 de setembro de 2025.
Profª. Drª. Simone Gurgel de Brito
Pró-Reitora de Administração – PROAD/UERN
Matrícula nº 01916-0
Portaria nº 3362/2022– GP/FUERN
TNS Esp. Pedro Rebouças de Oliveira Neto
Pró-Reitor Adjunto de Administração - PROAD/UERN
Matrícula nº 08155-8
Portaria nº 3363/2022-GP/FUERN

Ato de Designação Nº 342/2025 
Gestão e Fiscalização de Contratos

A Pró-Reitoria de Administração da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
02065/2022-GP/FUERN (ID 15690737), publicada no Jornal 
Oficial da UERN, edição de 03 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO a exigência legal de designação de 
representante da Administração para acompanhamento 
e fiscalização da execução dos contratos administrativos, 
que representará a FUERN perante o(a) contratado(a) e 
zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo 
as atividades de orientação, fiscalização e controle;
CONSIDERANDO a Nota de Empenho nº 2025NE001700 
(Id 36067622) e a Ordem de Compra nº 2025OC00236 (Id 
36101904), do contrato celebrado entre a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE e a 
empresa EVEN COMERCIAL LTDA, CNPJ nº 53.568.001/0001-
01, o qual tem como objeto a aquisição de equipamentos 
e materiais permanentes médicos, odontológicos e de 

laboratório, em atendimento às demandas da FUERN, nos 
termos do Processo SEI nº 04410037.001769/2025-78;
 
RESOLVE:
a) Designar o(a) servidor(a) Evaldo Pinheiro de 
Albuquerque, matrícula nº 08240-6, como Gestor(a) do 
Contrato, podendo, em sua ausência, ser substituído(a) 
pelo(a) Gestor(a) Suplente do mesmo contrato;
b) Designar o(a) servidor(a) Luécia Maria Régis Franca, 
matrícula nº 08833-1, como Gestor(a) Suplente do 
Contrato;
c) Designar o(a)(s) servidor(a)(s) Antonio Vitor Ferreira de 
Souza, matrícula nº 08974-5, e Alexandre Policarpo da 
Silva, matrícula nº 12.921-6 (Representante do CESL), como 
Fiscais Técnicos do Contrato, podendo ser substituído(a)(s) 
por qualquer servidor(a) previamente designado(a) para 
Fiscalização Técnica de outro contrato da Instituição ou 
ainda por servidor(a) que tenha acompanhado in loco a 
execução do objeto.
I – Ao(à) Gestor(a) do Contrato compete a execução dos 
aspectos gerenciais e administrativos/burocráticos do 
contrato, com o acompanhamento e registro do saldo 
de contrato, verificação de conformidade dos valores 
faturados, abertura dos processos de despesa, acréscimos, 
supressões, prorrogações, reajustes, repactuações, 
ocorrências, penalidades, rescisões, entre outros, 
verificação preliminar de questões fiscais, previdenciárias 
e trabalhistas, solicitação e juntada de Nota Fiscal/
Fatura junto ao fornecedor, bem como a coordenação 
e supervisão das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica do contrato e o reconhecimento definitivo da 
entrega do objeto contratado, com o atesto da Nota Fiscal/
Fatura;
II – Ao(à) Gestor(a) Suplente do Contrato compete 
substituir o(a) Gestor(a) do Contrato em sua ausência e 
impedimento;
III – Ao(à) Fiscal Administrativo compete a execução dos 
aspectos administrativos/burocráticos dos contratos 
e dos serviços, com o acompanhamento do saldo de 
contrato, verificação de conformidade dos valores dos 
serviços faturados, abertura dos processos de despesa, 
acréscimos, supressões, prorrogações, reajustes, 
repactuações, ocorrências, penalidades, rescisões, 
elaboração e preenchimento de relatórios e planilhas, bem 
como verificação de questões fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas, quando for o caso;
IV – Ao(à) Fiscal Técnico compete o acompanhamento in 
loco dos serviços, com o objetivo de mensurar e avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, 
podendo ser auxiliado(a) pela fiscalização do público 
usuário.
As descrições das atribuições dos Gestores(as) e Fiscais 
acima elencadas não são exaustivas, devendo ser 
observado o que prevê a Lei nº 14.133/2021 e demais Atos 
Normativos correlatos sobre o assunto.
Juntem-se cópias do presente Ato de Designação aos 
respectivos processos de pagamento.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
Mossoró-RN, 02 de setembro de 2025.
TNS Esp. Pedro Rebouças de Oliveira Neto
Pró-Reitor de Administração - PROAD/UERN
Matrícula nº 08155-8
Portaria nº 2927/2025-GP-GP/FUERN

Ato de Designação Nº 344/2025
 
Gestão e Fiscalização de Contratos

A Pró-Reitoria de Administração da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
02065/2022-GP/FUERN (ID 15690737), publicada no Jornal 
Oficial da UERN, edição de 03 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO a exigência legal de designação de 
representante da Administração para acompanhamento 
e fiscalização da execução dos contratos administrativos, 
que representará a FUERN perante o(a) contratado(a) e 
zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo 
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as atividades de orientação, fiscalização e controle;
CONSIDERANDO a Nota de Empenho nº 2025NE001715 
(Id 36138557), e a Ordem de Compra nº 2025OC00237 
(Id 36162255), do contrato celebrado entre a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
e a empresa AC EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA, CNPJ nº 46.221.464/0001-29, o qual tem como 
objeto aquisição de equipamentos de climatização e de 
refrigeração, em atendimento às demandas da FUERN, nos 
termos do Processo SEI nº 04410037.001372/2025-86;
 
RESOLVE:
a) Designar o(a) servidor(a) Evaldo Pinheiro de 
Albuquerque, matrícula nº 08240-6, como Gestor(a) do 
Contrato, podendo, em sua ausência, ser substituído(a) 
pelo(a) Gestor(a) Suplente do mesmo contrato;
b) Designar o(a) servidor(a) Luécia Maria Régis Franca, 
matrícula nº 08833-1, como Gestor(a) Suplente do 
Contrato;
c) Designar o(a) servidor(a) Antonio Vitor Ferreira de Souza, 
matrícula nº 08974-5, como Fiscal Técnico(a) do Contrato, 
podendo ser substituído(a) por qualquer servidor(a) 
previamente designado(a) para Fiscalização Técnica de 
outro contrato da Instituição ou ainda por servidor(a) que 
tenha acompanhado in loco a execução do objeto.
I – Ao(à) Gestor(a) do Contrato compete a execução dos 
aspectos gerenciais e administrativos/burocráticos do 
contrato, com o acompanhamento e registro do saldo 
de contrato, verificação de conformidade dos valores 
faturados, abertura dos processos de despesa, acréscimos, 
supressões, prorrogações, reajustes, repactuações, 
ocorrências, penalidades, rescisões, entre outros, 
verificação preliminar de questões fiscais, previdenciárias 
e trabalhistas, solicitação e juntada de Nota Fiscal/
Fatura junto ao fornecedor, bem como a coordenação 
e supervisão das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica do contrato e o reconhecimento definitivo da 
entrega do objeto contratado, com o atesto da Nota Fiscal/
Fatura;
II – Ao(à) Gestor(a) Suplente do Contrato compete 
substituir o(a) Gestor(a) do Contrato em sua ausência e 
impedimento;
III – Ao(à) Fiscal Administrativo compete a execução dos 
aspectos administrativos/burocráticos dos contratos 
e dos serviços, com o acompanhamento do saldo de 
contrato, verificação de conformidade dos valores dos 
serviços faturados, abertura dos processos de despesa, 
acréscimos, supressões, prorrogações, reajustes, 
repactuações, ocorrências, penalidades, rescisões, 
elaboração e preenchimento de relatórios e planilhas, bem 
como verificação de questões fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas, quando for o caso;
IV – Ao(à) Fiscal Técnico compete o acompanhamento in 
loco dos serviços, com o objetivo de mensurar e avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, 
podendo ser auxiliado(a) pela fiscalização do público 
usuário.
As descrições das atribuições dos Gestores(as) e Fiscais 
acima elencadas não são exaustivas, devendo ser 
observado o que prevê a Lei nº 14.133/2021 e demais Atos 
Normativos correlatos sobre o assunto.
Juntem-se cópias do presente Ato de Designação aos 
respectivos processos de pagamento.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
 
Mossoró-RN, 04 de setembro de 2025.
Profª. Drª. Simone Gurgel de Brito
Pró-Reitora de Administração – PROAD/UERN
Matrícula nº 01916-0
Portaria nº 3362/2022– GP/FUERN
TNS Esp. Pedro Rebouças de Oliveira Neto
Pró-Reitor Adjunto de Administração - PROAD/UERN
Matrícula nº 08155-8
Portaria nº 3363/2022-GP/FUERN

Ato de Designação Nº 345/2025 
Gestão e Fiscalização de Contratos

Substitui o Ato Nº 344, de  04 de Setembro de 2025
 
A Pró-Reitoria de Administração da FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, 
no uso de suas atribuições conferidas pela Portaria nº 
02065/2022-GP/FUERN (ID 15690737), publicada no Jornal 
Oficial da UERN, edição de 03 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO a exigência legal de designação de 
representante da Administração para acompanhamento 
e fiscalização da execução dos contratos administrativos, 
que representará a FUERN perante o(a) contratado(a) e 
zelará pela boa execução do objeto pactuado, exercendo 
as atividades de orientação, fiscalização e controle;
CONSIDERANDO a Nota de Empenho nº 2025NE001715 
(Id 36138557), e a Ordem de Compra nº 2025OC00238 
(Id 36252933), do contrato celebrado entre a FUNDAÇÃO 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
e a empresa AC EQUIPAMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS 
LTDA, CNPJ nº 46.221.464/0001-29, o qual tem como 
objeto aquisição de equipamentos de climatização e de 
refrigeração, em atendimento às demandas da FUERN, nos 
termos do Processo SEI nº 04410037.001372/2025-86;
 
RESOLVE:
a) Designar o(a) servidor(a) Evaldo Pinheiro de 
Albuquerque, matrícula nº 08240-6, como Gestor(a) do 
Contrato, podendo, em sua ausência, ser substituído(a) 
pelo(a) Gestor(a) Suplente do mesmo contrato;
b) Designar o(a) servidor(a) Luécia Maria Régis Franca, 
matrícula nº 08833-1, como Gestor(a) Suplente do 
Contrato;
c) Designar o(a) servidor(a) Antonio Vitor Ferreira de Souza, 
matrícula nº 08974-5, como Fiscal Técnico(a) do Contrato, 
podendo ser substituído(a) por qualquer servidor(a) 
previamente designado(a) para Fiscalização Técnica de 
outro contrato da Instituição ou ainda por servidor(a) que 
tenha acompanhado in loco a execução do objeto.
I – Ao(à) Gestor(a) do Contrato compete a execução dos 
aspectos gerenciais e administrativos/burocráticos do 
contrato, com o acompanhamento e registro do saldo 
de contrato, verificação de conformidade dos valores 
faturados, abertura dos processos de despesa, acréscimos, 
supressões, prorrogações, reajustes, repactuações, 
ocorrências, penalidades, rescisões, entre outros, 
verificação preliminar de questões fiscais, previdenciárias 
e trabalhistas, solicitação e juntada de Nota Fiscal/
Fatura junto ao fornecedor, bem como a coordenação 
e supervisão das atividades relacionadas à fiscalização 
técnica do contrato e o reconhecimento definitivo da 
entrega do objeto contratado, com o atesto da Nota Fiscal/
Fatura;
II – Ao(à) Gestor(a) Suplente do Contrato compete 
substituir o(a) Gestor(a) do Contrato em sua ausência e 
impedimento;
III – Ao(à) Fiscal Administrativo compete a execução dos 
aspectos administrativos/burocráticos dos contratos 
e dos serviços, com o acompanhamento do saldo de 
contrato, verificação de conformidade dos valores dos 
serviços faturados, abertura dos processos de despesa, 
acréscimos, supressões, prorrogações, reajustes, 
repactuações, ocorrências, penalidades, rescisões, 
elaboração e preenchimento de relatórios e planilhas, bem 
como verificação de questões fiscais, previdenciárias e 
trabalhistas, quando for o caso;
IV – Ao(à) Fiscal Técnico compete o acompanhamento in 
loco dos serviços, com o objetivo de mensurar e avaliar a 
execução do objeto nos moldes contratados e aferir se a 
quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação dos 
serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis 
mínimos de desempenho estipulados no ato convocatório, 
podendo ser auxiliado(a) pela fiscalização do público 
usuário.
As descrições das atribuições dos Gestores(as) e Fiscais 
acima elencadas não são exaustivas, devendo ser 
observado o que prevê a Lei nº 14.133/2021 e demais Atos 
Normativos correlatos sobre o assunto.
Juntem-se cópias do presente Ato de Designação aos 
respectivos processos de pagamento.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Mossoró-RN, 08 de setembro de 2025.
Profª. Drª. Simone Gurgel de Brito
Pró-Reitora de Administração – PROAD/UERN
Matrícula nº 01916-0
Portaria nº 3362/2022– GP/FUERN
TNS Esp. Pedro Rebouças de Oliveira Neto
Pró-Reitor Adjunto de Administração - PROAD/UERN
Matrícula nº 08155-8
Portaria nº 3363/2022-GP/FUERN

Aviso de Licitação
Assunto: Pregão eletrônico nº 026.2025 – UASG: 925543. 
Processo: 04410017.001048/2025-04-Objeto: Contratação 
dos serviços de apoio e acompanhamento às pessoas com 
deficiências.  Sessão 09h00 de 25/09/25. Disponível em 
https://www.gov.br/compras/pt-br, e http://www.uern.br/. 
Dúvidas pelo (84) 3315-2113 ou contratacoes@uern.br.

Mossoró/RN, 09 de setembro de 2025.
Paulo de Tarso de Paula Santiago
Agente de Contratação – DLC.
Portaria nº 1581/2023 - GP/FUERN

UERN

REITORIA

Portaria Nº 82/2025-GR/UERN
 
Designa coordenador institucional do Programa 
Institucional de Bolsas de Iniciação à Docência.
 
A Reitora da Universidade do Estado do Rio Grande 
do Norte – Uern, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias,
Considerando a Resolução nº 1/2010-CONSUNI, de 26 de 
março de 2010;
Considerando os termos do Edital 10/2024 – CAPES;
Considerando que o nome do professor foi homologado 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (Consepe) 
da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte;
Considerando o processo SEI Nº 04410023.006408/2025-
77, Memorando nº 145/2025/UERN - PROEG/UERN, que 
solicita a emissão de Portaria para o cargo de coordenador 
institucional do Programa Institucional de Bolsa de 
Iniciação à Docência/Capes,

RESOLVE:
Art. 1º - Designar o professor Dr. Fabio Ricardo Silva Beserra 
– Mat. 5341-4, para atuar como coordenador institucional 
do Programa Institucional de Bolsas de Iniciação à 
Docência-Pibid.
Art. 2º - Coordenador Institucional é o docente da Uern 
responsável perante a Capes por garantir e acompanhar o 
planejamento, a organização e a execução das atividades 
de iniciação à docência prevista no projeto institucional, 
zelando por sua unidade e qualidade.
Art. 3º. Fica revogada a Portaria Nº 3746/2024-GP/FUERN.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Em 09 de setembro de 2025.
PROFESSORA DOUTORA CICÍLIA RAQUEL MAIA LEITE
REITORA DA UERN

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.uern.br/
mailto:contratacoes@uern.br
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PROEG

Termo de Homologação
Projeto pedagógico do curso de graduação em 
administração – bacharelado - presencial - campus de 
Mossoró

A Pró-Reitoria de Ensino de Graduação da Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições 
legais, e com base no Art. 24 da Resolução nº 026/2017 
- Consepe/Uern, HOMOLOGA os ajustes no Projeto 
Pedagógico do Curso de Graduação em Administração 
(36214706), Grau Acadêmico Bacharelado, Modalidade 
Presencial, do Campus de Mossoró, conforme Processo SEI 
nº 04410175.000282/2025-93, aprovado pela Resolução 
n° 077/2022 – Consepe/Uern, de 21 de setembro de 2022, 
para efeito de implementação institucional.

Mossoró/RN, 09 de setembro de 2025
Fernanda Abreu de Oliveira
Pró-Reitora de Ensino de Graduação
Portaria N° 3535/2022 – GP/FUERN

PROGEP

Despacho
Processo nº 04410063.000888/2025-96
Interessado: AYLANA PAULA DOS SANTOS SILVA

Considerando os autos do Processo que dispõe sobre 
requerimento de adicional de titulação, pleiteado pelo 
(a) servidor (a) temporário Aylana Paula dos Santos Silva 
(Id. 35873227) e Diploma de Mestrado (Id. 35873266) de 
acordo com a previsão do art. 29 da Resolução n. 14/2024 
- CD.
Considerando o Despacho Propeg - DPG/UERN (Id. 
36154896) no qual opina favoravelmente a certificação.
Considerando a juntada das dotações orçamentárias pela 
Proplan. (Id. 36177188, 36177195, 36177200, 36177204)
Considerando o Parecer Jurídico nº 931/2025/UERN (Id. 
36190379) que recomenda o cumprimento do disposto 
no Edital nº 001/2025-PROGEP/UERN, que prevê o direito 
à percepção do adicional requerido pelo(a) docente 
temporária da FUERN.
Considerando o Relatório de Conformidade n° 2343/2025/
UERN - UCI (Id. 36229021) que atesta a conformidade do 
processo com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
Mestrado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Professor Luís Marcos de Medeiros Guerra
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria nº 3955/2022-GP/FUERN
De acordo. Homologo/ratifico o presente Despacho 
decisório que defere a concessão de adicional de titulação, 
em nível de Mestrado, retroagindo seus efeitos à data de 
solicitação do servidor.
Encaminhe-se para publicação no Jouern.

Mossoró/RN, 08/09/2025
Prof. Dra. Cicília Raquel Maia Leite
Presidente da Fuern

Despacho
Processo nº 04410063.000854/2025-00
Interessado: SILVIA HELENA DE SÁ LEITÃO MORAIS 
FREIRE
  
Considerando os autos do Processo que dispõe sobre 
requerimento de adicional de titulação, pleiteado pelo 
(a) servidor (a) temporário Silvia Helena de Sá Leitão 

Morais Freire (Id. 35755582) e Diploma de Doutorado 
(Id. 35755614), de acordo com a previsão do art. 29 da 
Resolução n. 14/2024 - CD.
Considerando o Despacho - Propeg - DPG/UERN, opinando 
favoravelmente a certificação. (Id. 36109868)
Considerando a juntada das dotações orçamentárias pela 
Proplan. (Id. 36114638, 36114651, 36114674, 36114693).
Considerando o Parecer Jurídico nº 921/2025/UERN (Id. 
36155645) que recomenda o cumprimento do disposto 
no Edital nº 003/2025-PROGEP/UERN, que prevê o direito à 
percepção do adicional requerido pela docente temporária 
da FUERN.
Considerando o Relatório de Conformidade n° 2337/2025/
UERN - UCI (Id. 36220770) que atesta a conformidade do 
processo com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
Doutorado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Professor Luís Marcos de Medeiros Guerra
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria nº 3955/2022-GP/FUERN
De acordo. Homologo/ratifico o presente Despacho 
decisório que defere a concessão de adicional de titulação, 
em nível de Doutorado, retroagindo seus efeitos à data de 
solicitação do servidor.
Encaminhe-se para publicação no Jouern.

Mossoró/RN, 08/09/2025
Prof. Dra. Cicília Raquel Maia Leite
Presidente da Fuern

Despacho
Processo nº 04410063.000811/2025-16
Interessado: MARCELO AUGUSTO CARVALHO DA SILVA
  
Considerando os autos do Processo que dispõe sobre 
requerimento de adicional de titulação, pleiteado pelo (a) 
servidor (a) temporário Marcelo Augusto Carvalho da Silva 
e Diploma de Mestrado (Id. 35522543), de acordo com a 
previsão do art. 29 da Resolução n. 14/2024 - CD.
Considerando o Despacho - Propeg - DPG/UERN, opinando 
favoravelmente a certificação. (Id. 36076841).
Considerando a juntada das dotações orçamentárias pela 
Proplan. (Id. 36082064, 36082078, 36082115, 36082223).
Considerando o Parecer Jurídico nº 925/2025/UERN (Id. 
36155017) que recomenda o cumprimento do disposto 
no Edital nº 002/2025-PROGEP/UERN, que prevê o 
direito à percepção do adicional requerido pelo docente 
temporário da FUERN.
Considerando o Relatório de Conformidade n° 2333/2025/
UERN - UCI (Id. 36217785) que atesta a conformidade do 
processo com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
Mestrado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Professor Luís Marcos de Medeiros Guerra
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria nº 3955/2022-GP/FUERN
De acordo. Homologo/ratifico o presente Despacho 
decisório que defere a concessão de adicional de titulação, 
em nível de Mestrado, retroagindo seus efeitos à data de 
solicitação do servidor.
Encaminhe-se para publicação no Jouern.

Mossoró/RN, 08/09/2025
Prof. Dra. Cicília Raquel Maia Leite
Presidente da Fuern

Despacho
Processo nº 04410063.000889/2025-31
Interessado: RENATA PAIVA DE FREITAS
  
Considerando os autos do Processo que dispõe sobre 
requerimento de adicional de titulação, pleiteado pelo (a) 
servidor (a) temporário Renata Paiva de Freitas e Diploma 
de Mestrado (Id. 35873999), de acordo com a previsão do 
art. 29 da Resolução n. 14/2024 - CD.
Considerando o Despacho - Propeg - DPG/UERN, opinando 
favoravelmente a certificação. (Id. 36109675)
Considerando a juntada das dotações orçamentárias pela 

Proplan. (Id. 36116743, 36116759, 36116772, 36116789)
Considerando o Parecer Jurídico nº 926/2025/UERN (Id. 
36155645) que recomenda o cumprimento do disposto 
no Edital nº 002/2025-PROGEP/UERN, que prevê o 
direito à percepção do adicional requerido pelo docente 
temporário da FUERN.
Considerando o Relatório de Conformidade n° 2339/2025/
UERN - UCI (Id. 36222109) que atesta a conformidade do 
processo com a legislação vigente.
Defiro a concessão de adicional de titulação, em nível de 
Mestrado, retroagindo seus efeitos à data de solicitação.
Professor Luís Marcos de Medeiros Guerra
Pró-reitor Adjunto de Gestão de Pessoas
Portaria nº 3955/2022-GP/FUERN
De acordo. Homologo/ratifico o presente Despacho 
decisório que defere a concessão de adicional de titulação, 
em nível de Mestrado, retroagindo seus efeitos à data de 
solicitação do servidor.
Encaminhe-se para publicação no Jouern.

Mossoró/RN, 08/09/2025
Prof. Dra. Cicília Raquel Maia Leite
Presidente da Fuern

PRAE

Edital Nº 102/2025 - PRAE/UERN
Torna público o resultado final e dos recursos apreciados 
pela comissão de assistência estudantil referente a 
reavaliação acadêmica dos(as) beneficiários(as) do 
programa de moradia universitária – pmu para fins de 
condições de permanência.

A Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN, 
por intermédio da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – 
PRAE, no uso de suas atribuições administrativas, torna 
público o presente Edital, que dispõe sobre o Resultado 
Final da Reavaliação Acadêmica dos(as) discentes do 
Programa Moradia Universitária, com finalidade de avaliar 
as condições de permanência, conforme a Resolução n.º 
008/2019 – CD/FUERN, e as disposições contidas neste 
Edital.

1. DA FINALIDADE
1.1. Pelo presente, publica-se o Edital de Resultado Final 
e dos Recursos encaminhados para a análise da Comissão 
de Assistência Estudantil - CAE atinentes ao processo de 
Reavaliação Acadêmica dos Beneficiários do Programa 
de Moradia Universitária (PMU) que tiveram o vínculo 
renovado para o semestre de 2025.1.

2. DO RESULTADO
2.1. Aqueles que enviaram o recurso juntamente com o 
Plano Individual de Recurso encontram-se descritos no 
ANEXO ÚNICO.
2.2. Ficam considerados aprovados e permanecem no 
programa os(as) beneficiários(as) listados(as) no ANEXO 
ÚNICO, com indicação “Aprovado(a)”, tendo em vista 
a aprovação, conforme o resultado preliminar e/ou o 
deferimento dos Recursos. 
2.3. Aqueles que não encaminharam a documentação 
necessária no período indicado e tiveram o recurso 
indeferido, estão indicados como “Reprovado(a)”.
2.4. Os(As) beneficiários que ficaram reprovados serão 
desligados do programa, a conta da publicação deste 
Edital.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. À PRAE, reserva-se o direito de realizar procedimentos 
cabíveis para averiguar informações prestadas pelos 
estudantes constantes no processo de inscrição ou seleção.
3.2. Poderão ser realizadas entrevistas, bem como visita 
domiciliar durante a vigência do auxílio e, constatada 
irregularidade ou comprovada a má-fé nas informações 
prestadas, o(a) estudante poderá ser penalizado com a perda 
do benefício e ressarcimento do valor recebido ao erário. 
3.3. A PRAE manterá canal de atendimento para dúvidas via 
e-mail: sae.prae@uern.br.

mailto:sae.prae@uern.br
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3.4. Os(as) beneficiários(as) que descumprirem o disposto 
neste Edital e na Resolução n.º 008/2019 – CD/FUERN, 
garantido o contraditório e a ampla defesa, serão 
desligados do Programa. 
3.5. Os casos omissos serão resolvidos pela PRAE nos 
limites de sua competência.

Mossoró (RN), 09 de setembro de 2025
ANA ANGÉLICA DO NASCIMENTO NOGUEIRA
Pró-Reitora de Assuntos Estudantis 
Portaria Nº 31/2023 - GP/FUERN

ANEXOS
ANEXO ÚNICO - DO RESULTADO

Edital Nº 103/2025 - PRAE/UERN
Torna público o resultado final e dos recursos apreciados 
pela comissão de assistência estudantil referente a 
reavaliação acadêmica dos(as) beneficiários(as) do 
programa auxílio creche, para fins de condições de 
permanência.

A Universidade do Estado do Rio Grande do Norte – UERN, 
por intermédio da Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – 
PRAE, no uso de suas atribuições administrativas, torna 
público, pelo presente Edital, o resultado dos recursos 
apreciados na Comissão de Assistência Estudantil - CAE.

1. DA FINALIDADE
1.1. Pelo presente, publica-se o Edital de Resultado Final 
e dos Recursos encaminhados para a análise da Comissão 
de Assistência Estudantil - CAE atinentes ao processo de 
Reavaliação Acadêmica dos Beneficiários do Programa 
Auxílio Creche.

2. DO RESULTADO
2.1. Aqueles que enviaram o recurso juntamente com o 
Plano Individual de Recurso encontram-se descritos no 
ANEXO ÚNICO.
2.2. Ficam considerados aprovados e permanecem no 
programa os(as) beneficiários(as) listados(as) no ANEXO 
ÚNICO, com indicação “Aprovado(a)”, tendo em vista a 
aprovação, conforme o Edital nº 074/2025-PRAE e/ou o 
deferimento dos Recursos. 
2.3. Aqueles que não encaminharam a documentação 
necessária no período indicado e tiveram os recursos 
indeferidos, estão indicados como “Reprovado(a)”.
2.4. Os(As) beneficiários(as) que ficaram reprovados serão 
desligados do programa, a contar da publicação deste 
Edital.

3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. À PRAE, reserva-se o direito de realizar procedimentos 
cabíveis para averiguar informações prestadas pelos 
estudantes constantes no processo de inscrição ou seleção.
3.2. Poderão ser realizadas entrevistas, bem como visita 
domiciliar durante a vigência do auxílio e, constatada 
irregularidade ou comprovada a má-fé nas informações 
prestadas, o(a) estudante poderá ser penalizado com a 
perda do benefício e ressarcimento do valor recebido ao 
erário. 
3.3. A PRAE manterá canal de atendimento para dúvidas via 
e-mail: sae.prae@uern.br.
3.4. Os casos omissos serão resolvidos pela PRAE nos 
limites de sua competência.

Mossoró (RN), 09 de setembro de 2025
ANA ANGÉLICA DO NASCIMENTO NOGUEIRA
Pró-Reitora de Assuntos Estudantis 
Portaria Nº 31/2023 - GP/FUERN

ANEXOS
ANEXO ÚNICO - DO RESULTADO FINAL

UNIDADES ACADÊMICAS

Portaria Nº 04/2025 – PPGL/
CAPF/UERN
A Coordenação do Programa de Pós-Graduação em Letras 
(PPGL), do Campus Avançado de Pau dos Ferros (CAPF), da 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN), no 
uso de suas atribuições legais e regimentais com base no 
Regimento Interno do PPGL;
CONSIDERANDO os termos do Regimento Interno do 
PPGL/UERN que possibilita a criação de comissões para 
tratar de assuntos de interesse do Programa, visando o 
bom andamento de suas atividades;

RESOLVE:
Art. 1º – Renomear a Comissão de Recredenciamento 
Docente no âmbito do Programa de Pós-Graduação em 
Letras (PPGL), da Universidade do Estado do Rio Grande do 
Norte (UERN).
Art. 2º – Nomear os membros da Comissão conforme o 
disposto a seguir:
Para a linha Texto, discurso e construção de sentidos:
• José Cezinaldo Rocha Bessa;
• Izaías Serafim de Lima Neto;
• Maria Eliete de Queiroz.
Para a linha Texto Literário, Crítica e Cultura:
• Edson Soares Martins;
• Manoel Freire Rodrigues;
• Concísia Lopes dos Santos.
Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições contrárias.
Registre-se. Cumpra-se.

Pau dos Ferros, 05 de setembro de 2025
Profa. Dra. Wellington Vieira Mendes
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Letras
PPGL/CAPF/UERN
Portaria n.º 2718/2024-GP/FUERN

Edital Nº 03/2025 – DE/FE/
O Chefe do Departamento de Educação (DE) da 
Universidade do Estado do Rio Grande do Norte (UERN) 
torna público, pelo presente Edital, a homologação das 
inscrições do Processo Seletivo de Coordenador(a) do 
Curso de Pedagogia (EAD) para atuar como bolsista da 
Universidade Aberta do Brasil (UABCAPES) no âmbito 
da Diretoria de Educação à distância da Universidade do 
Estado do Rio Grande do Norte - UERN

Nº CANDIDATO HOMOLOGAÇÃO

01 Maria Carmem Silva Batista Homologado

02 Samuel Penteado Urban Homologado

O candidato que não concordar com o resultado da etapa 
do processo seletivo pode interpor recurso, obedecendo 
ao prazo definido no cronograma da seleção, no período 
de 05 a 08/09/2025.
Qualquer dúvida, entrar em contato através do e-mail: de@
uern.br.

Mossoró-RN, 05 de setembro de 2025.
Prof. Alexsandro Donato Carvalho
Chefe do Departamento de Educação - DE/FE
Portaria nº 1020/2024 – GR/UERN

Edital Nº 003 / 2025 – PPGEO – 
CONVOCAÇÃO
A Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação 
em Geografia (PPGEO) da Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte (UERN), no uso de suas atribuições, 

torna pública, por meio deste Edital, a convocação dos(as) 
discentes suplentes do Processo Seletivo Interno para 
concessão de bolsas. 

1. Da convocação
Considerando o Memorando nº 60/2025/UERN – PROPEG 
– SB/UERN e o Memorando nº 69/2025/UERN – PROPEG 
– SB/UERN, que informam a concessão de bolsas de 
doutorado no âmbito do Programa Institucional de Bolsa 
de Pós-Graduação (PIBPG/CNPq) ao PPGEO, totalizando 
3 (três) bolsas, e respeitada a ordem classificatória do 
referido processo seletivo, ficam convocados(as) os(as) 
candidatos(as) abaixo relacionados(as) para apresentação 
da documentação:

NOME DO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO

Enaira Liany Bezerra dos Santos Convocado (a)

Luiz Tavernard de Souza Neto Convocado (a)

Mayra Alves Pinheiro Convocado (a)

2- Da documentação
Os(as) candidatos(as) convocados(as) deverão enviar, 
até 11 de setembro de 2025, para o e-mail do PPGEO 
(geografia@mestrado.uern.br), os seguintes documentos: 
Termo de Compromisso, devidamente preenchido e 
assinado, Declaração de não acúmulo de bolsa e de 
inexistência de vínculo empregatício ou outra fonte de 
renda e o Projeto de pesquisa, com temática alinhada ao 
escopo do PIBPG/2025.  Os demais documentos (RG, CPF, 
comprovante bancário e comprovante de residência) já 
constam nos registros do PPGEO, conforme documentação 
entregue no Processo Seletivo Interno regido pelo Edital nº 
003/2025 – PPGEO.

3. Da vigência da bolsa
As bolsas terão início a partir de setembro de 2025.

Mossoró-RN, 09 de setembro de 2025.
Comissão de Bolsas
Prof. Dr. Rodrigo Guimarães de Carvalho
 Presidente da Comissão de Bolsas
Prof.ª. Dr.ª Silvana Praxedes de Paiva Gurgel 
Prof. Dr. Fábio Ricardo Silva Beserra
Prof.ª. Dr.ª. Jacimária Fonseca de Medeiros 
TNS. Diêgo Ezaú Pereira de Araújo
Rep. Discente Antonio Inácio Neto

Edital Nº 108/2025 – DEAD/FUERN
Convoca tutores(as) a distância para atuação no 
curso de licenciatura em letras língua portuguesa, na 
modalidade a distância, conforme processo seletivo 
regido pelo Edital n°019/2024 dead/fuern.

A Fundação Universidade do Estado do Rio Grande do 
Norte - FUERN, por meio da Diretoria de Educação a 
Distância - DEaD, torna público a convocação de tutores(as) 
a distância, classificados(as) no processo seletivo regido 
pelo Edital n°019/2024 – DEAD/FUERN, para atuação 
no curso de Licenciatura em Letras Língua Portuguesa, 
na modalidade a distância, financiado pelo Sistema 
Universidade Aberta do Brasil (UAB/CAPES).

1. DA CONVOCAÇÃO
1.1. Constam no quadro abaixo os nomes dos(as) 
candidatos(as) convocados(as) para atuação como 
tutores(as) a distância no curso de Licenciatura em Letras 
Língua Portuguesa, na modalidade a distância, de acordo 
com o resultado final divulgado no Edital n°109/2024-
DEaD/FUERN.

NOME COMPLETO

NÍVIA MARIA ASSUNÇÃO COSTA

2. DA VINCULAÇÃO
2.1. Os(As) candidatos(as) constantes no quadro do 
item 1.1 deverão enviar toda documentação do item 2.2 
deste Edital para o e-mail: financeirodead@uern.br até às 
23:59:59 do dia 15 de setembro de 2025.
2.2. Os documentos a serem enviados para vinculação são: 

https://portal.uern.br/prae/wp-content/uploads/2025/09/ANEXO-unico-resultado-PMU-25_1.pdf
mailto:sae.prae@uern.br
https://portal.uern.br/prae/wp-content/uploads/2025/09/ANEXO-unico-resultado-CRECHE-REAVALIACAO-ACAD-25_1.pdf
mailto:de@uern.br
mailto:de@uern.br
mailto:geografia@mestrado.uern.br
mailto:financeirodead@uern.br
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(Os documentos abaixo devem ser enviados em arquivos 
separados (.pdf ), sendo um arquivo para cada letra.)
a) Cédula de Identidade (RG); 
b) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
c) Diploma de graduação e pós-graduação (se houver); 
d) Comprovação de atuação na docência no magistério do 
ensino básico ou superior, experiência no mínimo um ano; 
e) Declaração de não acúmulo de bolsas UAB/CAPES 
(ANEXO I);
f ) Termo de compromisso do bolsista UAB/CAPES, frente/
verso, devidamente preenchidos e assinados (ANEXO II);
g) Declaração de disponibilidade de 20h/semanais (ANEXO 
III)
h) Cópia de comprovante de residência atualizado; 
i) Cópia do cartão bancário de conta corrente, 
preferencialmente do Banco do Brasil.
2.3. Os(As) candidatos(as) convocados(as) que não enviarem 
a documentação até o final do período especificado 
no item 2.1 deste Edital serão desclassificados(as) e, 
consequentemente, poderá ser realizada nova convocação 
da lista de Cadastro Reserva.

Mossoró/RN, 10 de setembro de 2025.
Prof. Dr. Giann Mendes Ribeiro
Diretor da DEaD/UERN 
Portaria Nº 3654/2022 - GP/UERN

ANEXO I - Declaração de não acúmulo de bolsas UAB/
CAPES 
ANEXO II - Termo de Compromisso do Bolsista UAB/CAPES
ANEXO III – Declaração de Disponibilidade

Edital Nº 04/2025 - COMISSÃO 
ELEITORAL/DEPARTAMENTO 
DE DIREITO/NATAL/UERN
A Comissão Eleitoral/DED/CAN/UERN, designada pela 
Portaria-SEI nº. 477, de 04/08/2025, publicada no Jornal 
Oficial da UERN - JOUERN em 05/08/2025 - Ano VII, Nº 
891, página nº. 05, com fulcro na Resolução nº. 14/2020 
– CONSUNI, de 28/07/2020, e na Resolução nº. 002/2021 – 
CONSUNI, de 05/02/2021, em atendimento ao disposto no 
Edital nº 001/2025 – Comissão Eleitoral/DED/CAN/UERN, 
de 15/08/2025, torna públicas as listas de eleitores(as) 
aptos(as) ao exercício do voto, na eleição de Chefe(a) e 
SubChefe(a) do Departamento de Direito (DED) do Campus 
Avançado de Natal (CAN), da Universidade do Estado do 
Rio Grande do Norte(UERN) - biênio 2025/2027.

1. DAS LISTAS DE ELEITORES(AS) 
Art. 1º. As listas de eleitores(as) dos segmentos docente, 
técnico-administrativo e discente, dispostas no anexo 
I deste Edital, foram elaboradas em consonância com 
o disposto nos artigos 35, 36, 37 e 38 da Resolução 
nº. 14/2020-CONSUNI, e nos itens 4.2 e 4.3 do Edital 
nº 001/2025 – Comissão Eleitoral/DED/CAN/UERN, de 
15/08/2025.
Art. 2º. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

Natal/RN, 10 de setembro de 2025.
COMISSÃO ELEITORAL DED/CAN/UERN - Portaria-SEI nº. 
477, de 04/08/2025 - JOUERN, Ano VII, Nº 891 (05/08/2025), 
página nº. 05.

Anexo I - Lista de docentes, técnicos(as) administrativos(as) 
e discentes aptos(as) ao voto - Eleição de Chefe(a) e 
SubChefe(a) do DED/CAN/Uern - biênio 2025/2027: 
disponível em https://portal.uern.br/natal/direito/wp-
content/uploads/sites/10/2025/09/Edital-4-2025_Direito_
Natal_ANEXO-I-Lista-de-aptos-a-votar.pdf

Edital N° 10/2025 - FLUXO 
CONTÍNUO PARA 
INSTITUCIONALIZAÇÃO DE 
PROJETOS DE PESQUISA – 
PROPEG/UERN.
Seleciona projetos de pesquisa para institucionalização 
junto ao Comitê Institucional de Pesquisa e Inovação 
da Universidade do Estado do Rio Grande do Norte 
(Cipi/Uern).

A Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação da Universidade 
do Estado do Rio Grande do Norte – Propeg torna público 
o presente Edital de fluxo contínuo para apreciação de 
projetos de pesquisa com vistas à institucionalização 
junto ao Comitê Institucional de Pesquisa e Inovação 
(Cipi). As propostas deverão ser apresentadas conforme as 
condições e critérios estabelecidos neste Edital.

1 DOS OBJETIVOS
Apreciar projetos de pesquisa científica e tecnológica, 
em qualquer área do conhecimento, que contribuam 
significativamente para o desenvolvimento científico e 
tecnológico do país, com vistas à institucionalização junto 
ao Comitê Institucional de Pesquisa e Inovação (Cipi/
Propeg).

2 CONSIDERAÇÕES GERAIS
2.1 Os projetos deverão ser submetidos por 
pesquisadores(as) (proponentes) vinculados a grupos de 
pesquisa cadastrados no Diretório de Grupos de Pesquisa 
do CNPq.
2.2 É de inteira responsabilidade do(a) proponente adotar 
as providências legais e obter as autorizações necessárias 
junto aos órgãos competentes, quando aplicável, tais 
como: Comissão Técnica Nacional de Biossegurança - 
CTNBio, Comitê de Ética em Pesquisa, Comitê de Ética 
em Experimentação Animal, Instituto Brasileiro de Meio 
Ambiente – IBAMA, Comissão Nacional de Energia Nuclear, 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico
2.3 Caberá exclusivamente ao(à) proponente submeter 
os projetos ao Comitê de Ética em Pesquisa - Cep ou à 
Comissão de Ética em Experimentação Animal - CEEA, 
quando cabível, respeitando os calendários específicos. 
2.4 A equipe técnica poderá ser constituída por 
pesquisadores, discentes, técnicos e colaboradores 
externos e deverá seguir as diretrizes de composição de 
uma das modalidades abaixo:
Modalidade 1 – Projetos exequíveis no prazo de 12 meses, 
os quais deverão envolver, obrigatoriamente, no mínimo 
1 discente de graduação matriculado na Uern na equipe 
executora;
Modalidade 2 – Projetos com duração entre 18 e 36 meses, 
com participação obrigatória de, no mínimo, um discente 
de graduação e um discente de pós-graduação stricto 
sensu da Uern, além de dois docentes efetivos da Uern 
vinculados a programas de pós-graduação da Uern e a 
grupos de pesquisa cadastrados no CNPq; 
Modalidade 3 – Projetos aprovados em editais externos 
de fomento à pesquisa, os quais seguirão as regras de 
composição da equipe indicada pelo referido Edital de 
financiamento. 
2.5 O(a) proponente deve atender, obrigatoriamente, aos 
itens abaixo: 
a) ser professor(a) efetivo ou visitante da Uern em regime 
de trabalho de 20h ou 40h; 
b) ter seu currículo cadastrado na Plataforma Lattes, 
atualizado até a data limite para submissão da proposta; 
c) ser obrigatoriamente o coordenador(a) do projeto. 
2.6 Em caso de afastamento/licença por período superior 
a 30 dias, aposentadoria ou falecimento do coordenador 
durante a vigência do projeto, a Diretoria de Pesquisa (DP/
Propeg) deverá ser notificada via e-mail (ipp@uern.br), 
pelo próprio coordenador ou por outro membro docente 
da equipe, solicitando o cancelamento ou indicando novo 
coordenador escolhido entre os membros da equipe do 
projeto e que satisfaça os critérios a e b do item 2.5.
2.7 O(a) coordenador(a) do projeto de pesquisa 
que necessitar inserir e/ou substituir discentes ou 
colaboradores externos na equipe do projeto deverá fazer 
a solicitação por meio do e-mail ipp@uern.br. 

2.7.1 Não será permitida a inserção de novos membros 
docentes da Uern após submissão do projeto. 

3 CRONOGRAMA DE SUBMISSÃO E AVALIAÇÃO DAS 
PROPOSTAS DE PESQUISA 
3.1 O presente Edital seguirá o cronograma abaixo:

CRONOGRAMA PERÍODO

Divulgação do Edital A partir da publi-
cação

Submissão dos projetos de pesquisa 
através do Sistema Eletrônico de Infor-

mações – SEI/RN.

Mínimo 60 dias 
antes do início da 

pesquisa.

Resultado final

Até 60 dias a 
contar da data de 
recebimento da 

proposta.

Período para recursos
2 dias úteis após 
a divulgação do 
resultado final

3.2 A validade deste Edital expirará quando da publicação, 
pela Propeg, de um novo Edital para institucionalização de 
projetos em regime de fluxo contínuo. 

4 SUBMISSÃO DOS PROJETOS 
4.1 Todos os projetos de pesquisa deverão ser submetidos 
em conformidade com as normas dispostas no Anexo I, 
disponível em: https://portal.uern.br/propeg/wp-content/
uploads/2025/09/Edital-10-2025-Anexo-I-Normas-e-
Formulario-submissao-Fluxo-continuo.odt
4.2 O(a) proponente não poderá ter pendências referentes 
ao envio de resumos ou outras obrigações decorrentes de 
editais da Diretoria de Pesquisa da Propeg, inclusive este. 

5 DO PROCESSO DE SELEÇÃO DOS PROJETOS 
5.1 Todos os projetos de pesquisa serão avaliados por 
01 consultor e classificados como “aprovado” ou “não 
aprovado”, sendo esse parecer homologado pelo Cipi. 
5.2 A avaliação será preferencialmente realizada por 
consultor ad hoc externo, indicado pela Propeg. Na 
ausência deste, professores doutores da Uern sem vínculo 
com o projeto, poderão ser convidados.
5.3 Projetos contemplados com recursos de editais externos 
de fomento (modalidade 3) serão automaticamente 
considerados aprovados, desde que atendam às demais 
exigências deste Edital.
5.5 Nos casos em que a Diretoria de Pesquisa identifique 
a submissão de projeto idêntico a outro já desenvolvido 
em edições de Pibic ou Fluxo Contínuo anteriores, esta será 
indeferida. 
5.5.1 Serão aceitos projetos que indiquem expressamente 
tratar-se da continuidade de um projeto anterior, 
apresentados como nova edição no título e acompanhados 
de adaptações e ajustes de metodologia ou objetivos. 
5.6 A data inicial do projeto de pesquisa será definida a 
partir da data de homologação pelo Comitê Institucional 
de Pesquisa e Inovação – Cipi ou posterior, de acordo com 
a modalidade escolhida (item 2.7). 
5.7 A atribuição de carga horária semanal do coordenador 
do projeto aprovado observará exclusivamente a resolução 
vigente na Uern sobre esta matéria. 

6 CRITÉRIOS DE ANÁLISE E JULGAMENTO DO PROJETO 
6.1 As propostas serão avaliadas e atribuídas pontuações 
0 (zero ponto), 0,5 (meio ponto) ou 1 (um ponto) aos 
seguintes quesitos: 
I. O projeto apresentado pode ser considerado como uma 
proposta de pesquisa inédita? 
II. O projeto apresenta potencial para impactar 
positivamente a área de pesquisa em que está inserido? 
III. O projeto é viável e exequível dentro do prazo 
estipulado, considerando os objetivos e a proposta? 
IV. A metodologia da pesquisa  pode ser considerada 
adequada para a consecução dos objetivos propostos?
V. As referências utilizadas são adequadas e contribuem 
para fundamentar a proposta de pesquisa?
VI. A proposta apresenta uma justificativa clara e 
convincente, ressaltando as lacunas de conhecimento a 
serem potencialmente preenchidas? 
VII. Os objetivos do projeto estão alinhados com as 
demandas e/ou lacunas de conhecimento na área de 
pesquisa? 

https://dead.uern.br/wp-content/uploads/2024/12/DECLARACAO_ACUMULO_NOVEMBRO_2024.doc
https://dead.uern.br/wp-content/uploads/2024/12/DECLARACAO_ACUMULO_NOVEMBRO_2024.doc
https://dead.uern.br/wp-content/uploads/2025/01/Ficha_Termo_Tutores.doc
https://dead.uern.br/wp-content/uploads/2023/09/Declaracao-de-disponibilidade-Tutor.doc
https://portal.uern.br/natal/direito/wp-content/uploads/sites/10/2025/09/EDITAL-4-2025_Direito_Natal_ANEXO-I-Lista-de-aptos-a-votar.pdf
https://portal.uern.br/natal/direito/wp-content/uploads/sites/10/2025/09/EDITAL-4-2025_Direito_Natal_ANEXO-I-Lista-de-aptos-a-votar.pdf
https://portal.uern.br/natal/direito/wp-content/uploads/sites/10/2025/09/Edital-4-2025_Direito_Natal_ANEXO-I-Lista-de-aptos-a-votar.pdf
https://portal.uern.br/natal/direito/wp-content/uploads/sites/10/2025/09/Edital-4-2025_Direito_Natal_ANEXO-I-Lista-de-aptos-a-votar.pdf
https://portal.uern.br/natal/direito/wp-content/uploads/sites/10/2025/09/Edital-4-2025_Direito_Natal_ANEXO-I-Lista-de-aptos-a-votar.pdf
mailto:ipp@uern.br
mailto:ipp@uern.br
https://portal.uern.br/propeg/wp-content/uploads/2025/09/Edital-10-2025-Anexo-I-Normas-e-Formulario-submissao-Fluxo-continuo.odt
https://portal.uern.br/propeg/wp-content/uploads/2025/09/Edital-10-2025-Anexo-I-Normas-e-Formulario-submissao-Fluxo-continuo.odt
https://portal.uern.br/propeg/wp-content/uploads/2025/09/Edital-10-2025-Anexo-I-Normas-e-Formulario-submissao-Fluxo-continuo.odt
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VIII. A metodologia proposta é adequada para alcançar os 
objetivos do projeto?
IX. O número de integrantes (incluindo alunos de 
graduação e pós-graduação) envolvidos no projeto é 
adequado para a dimensão e complexidade das atividades 
propostas? 
X. O projeto tem potencial para proporcionar uma 
experiência enriquecedora para o(s) discente(s) de 
graduação, integrante(s) da equipe da proposta, em 
termos de formação científica básica?
6.2 A pontuação final será a soma das notas dos critérios 
I a X. Projetos com pontuação inferior a 6,0 pontos serão 
considerados não aprovados.
6.3. Aos projetos não aprovados caberá recurso conforme o 
cronograma do item 3.1.
6.3.1. No caso de interposição de recurso, o projeto será 
encaminhado a um segundo avaliador ad hoc externo 
ou, excepcionalmente, perante a indisponibilidade de 
avaliador externo, a um professor doutor da Uern sem 
vínculo com a proposta, prevalecendo a nota atribuída 
pelo segundo avaliador. 

7 AVALIAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA PESQUISA 
7.1 A avaliação e o acompanhamento serão realizados por 
meio de resumo, apresentação dos resultados e relatório 
parcial, conforme aplicável. 
7.1.1 Projetos submetidos na modalidade 1 não necessitam 
enviar relatório parcial 
7.1.2. Projetos submetidos na modalidade 2 devem 
apresentar relatório parcial descrevendo as atividades e 
resultados obtidos até metade do cronograma aprovado. 
7.1.3 Os Relatórios de projetos da modalidade 3 que 
deverão ser enviados serão os relatórios exigidos pelo 
Edital externo ao qual estão vinculados. 
7.2 Ao final da vigência do projeto, o coordenador deverá 
enviar um resumo para apresentação no Salão de Iniciação 
Científica da Uern, realizado durante a Semana de Ciência, 
Tecnologia e Inovação (SCTI), bem como para publicação 
nos Anais do referido evento. O modelo do resumo está 
descrito no Anexo II deste Edital, disponível em: https://
portal.uern.br/propeg/wp-content/uploads/2025/09/
Edital-10-2025-Anexo-II-Modelo-resumo-Fluxo-Continuo.
docx 
7.2.1. O resumo deverá ser apresentado por um ou mais 
dos discentes de graduação integrantes da equipe da 
proposta.
7.3 Projetos finalizados até agosto deverão ser 
apresentados na edição correspondente da SCTI. Se a 
finalização ocorrer após agosto, a apresentação será adiada 
para a edição seguinte.
7.4 O não envio do resumo e a não apresentação do 
mesmo na SCTI, conforme os itens 7.2 e 7.3, acarretarão 
o cancelamento automático do projeto, e o coordenador 
ficará impedido de submeter novos projetos por um 
período de 12 (doze) meses, em qualquer Edital de 
institucionalização de pesquisa vinculado à Diretoria 
Pesquisa.

8 DOS CASOS OMISSOS 
8.1 Casos não previstos neste Edital serão dirimidos pelo 
Comitê Institucional de Pesquisa e Inovação - Cipi. 

9 INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
9.1 Esclarecimentos e informações adicionais acerca do 
conteúdo deste Edital poderão ser obtidos na Diretoria 
de Pesquisa/Propeg, localizada no Campus Universitário 
Central, BR 110, Km 46, Costa e Silva Mossoró/RN, CEP: 
59600-970, através dos e-mails dp@uern.br e ipp@uern.br.

https://portal.uern.br/propeg/wp-content/uploads/2025/09/Edital-10-2025-Anexo-II-Modelo-resumo-Fluxo-Continuo.docx
https://portal.uern.br/propeg/wp-content/uploads/2025/09/Edital-10-2025-Anexo-II-Modelo-resumo-Fluxo-Continuo.docx
https://portal.uern.br/propeg/wp-content/uploads/2025/09/Edital-10-2025-Anexo-II-Modelo-resumo-Fluxo-Continuo.docx
https://portal.uern.br/propeg/wp-content/uploads/2025/09/Edital-10-2025-Anexo-II-Modelo-resumo-Fluxo-Continuo.docx
mailto:dp@uern.br
mailto:ipp@uern.br
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